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1. CONCEITO
Segundo  Fábio Ulhôa Coelho, cheque  é uma ordem de pagamento à vista sacada contra um banco e com base em suficiente provisão de fundos, regulado pela Lei n. 7.357, de 2.9.1985.

Temos três situações jurídicas distintas:


a do emitente, que dá a ordem de pagar;

a do sacado, que é o destinatário da ordem de pagamento (banco);

a do beneficiário, que é o credor.
emitente   
 sacado/banco

beneficiário
Como regra, o banco sacado não é responsável pelo pagamento; todavia, pode  ser  responsabilizado  se  fizer  o  pagamento  de  cheque  com  assinatura falsa, salvo culpa exclusiva ou concorrente  do correntista, conforme dispõe a Súmula n. 28 do Supremo Tribunal Federal.
Qualquer cláusula que altera a natureza do cheque deve ser considerada não-escrita. A cláusula que pós-data o cheque não gera efeitos em relação ao
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banco sacado; ela é considerada  não-escrita, mas vincula o credor, que pode
ser responsabilizado civilmente em caso de apresentação, para pagamento do cheque, antes da data pactuada.
2. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO
Será  de  30  dias,  se  for  de  mesma  praça,  e  de  60  dias,  se  for  de  praça distinta.
O cheque é de mesma praça quando o local indicado como sendo o de emissão se localizar no mesmo Município da agência bancária pagadora; será
de praça distinta quando não houver correspondência entre o local de emissão
e da agência pagadora.
Caso  o  prazo  de  apresentação  não  seja  observado,  o  credor  perde  o direito de crédito em face dos coobrigados, mas não perde em face do devedor principal.
O pagamento que se faz por meio do cheque gera efeitos pro solvendo –

a  extinção  da  obrigação  a  que  ele  se  refere  apenas  ocorrerá  com  a  efetiva compensação do cheque.
Nada impede que as partes convencionem que o pagamento pela via do cheque gere efeitos  pro  soluto; assim, basta a entrega da cártula (do cheque) para que se extinga a obrigação a que ele se refere (nesse caso, se o cheque não tiver fundos, o credor poderá simplesmente executar o cheque).
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3. CHEQUE SEM FUNDOS
A cobrança do cheque sem fundos pressupõe o protesto dentro do prazo
de apresentação, sob pena de o credor perder o seu direito de crédito em face dos coobrigados.

Esse protesto pode ser substituído por uma declaração do banco sacado, atestando a inexistência de fundos.
4. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A EXECUÇÃO
O  prazo  prescricional  para  a  execução  do  cheque  é  de  seis  meses,  a contar do término do prazo para apresentação. Decorrido o prazo prescricional, cabe ação monitória.
5. CRIME DE EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDOS
A emissão de cheque sem fundos é crime, conforme o art. 171, § 2.º, inc. VI, do Código Penal. Admite-se apenas na modalidade dolosa.

O  pagamento  do  cheque  sem  fundos  até  o  momento  do  recebimento  da denúncia implica a extinção de punibilidade.
A emissão de cheque pós-datado sem fundos não é crime.
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6. ENDOSSO
O cheque comporta apenas um endosso.
Não  se  admite,  com  relação  ao  cheque,  o  endosso caução, justamente porque o cheque é uma ordem de pagamento à vista.
No  cheque  o  endosso  póstumo  é  o  que  se  realiza  após  o  prazo  de apresentação.

7. ACEITE
O cheque não admite aceite, uma vez que deve ser emitido segundo os fundos disponíveis, mantidos pelo emitente frente ao banco sacado.
Qualquer
declaração
de
aceite
constante
no
cheque
é
considerada condição não-escrita.
8. AVAL
O  cheque  admite  aval  total  (quando  for  garantido  no  todo)  e  parcial
(quando apenas parte de seu valor tiver sido garantido).
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O  aval  é  lançado  no  cheque  ou  em  folha  de  alongamento.  É  aposto  no
anverso do título, ou mesmo no verso, com as palavras “por aval” ou fórmulas equivalentes.
Aconselha-se a leitura da Lei n. 7.357/85.

